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4th Global Wood Fiber Conference
De 15 a 17 de março de 2010 - São Paulo, SP

http://www.pulpwoodconference.com/

FICMA 2010 - 2ª Feira da Cadeia da Madeira e da Floresta
De 23 a 25 de março de 2010 - Ponta Grossa, PR

http://www.ferrarieventos.com.br/

II Feira da Floresta
De 14 a 16 de abril de 2010 - Expogramado - Gramado, RS

http://www.feiradafloresta.com.br

FEMADE - Feira Internacional para a Indústria da Madeira e Setor Florestal
De 24 a 28 de maio de 2010 - Expotrade - Curitiba, PR

http://www.feirafemade.com.br/

Agenda Legislativa

O governo do Mato Gros-
so do Sul lançou o PEF - Pla-
no Estadual de Florestas - o 
qual prevê que até 2030 a 
área cultivada no estado che-
gue a um milhão de hectares 
enquanto, paralelamente, os 
investimentos no setor podem 
chegar a mais de R$ 20 bi-

lhões. O PEF, idealizado pela 
Câmara Setorial de Florestas e 
desenvolvido pelo Sebrae/MS 
- atual gestor do Arranjo Pro-
dutivo Local de Florestas - em 
parceria com estado por meio 
da Seprotur - Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário, Pro-
dução, Indústria, Comércio e 

Turismo - será implantado em 
cinco etapas, que deve ocorrer 
ao longo de 12 anos, contem-
plando programas estratégicos 
para o fortalecimento do setor. 
A meta estratégica do PEF é 
formar e consolidar um “cluster 
floresto-industrial” (o que pode 
ser entendido como um Arranjo 

Produtivo Local, ou ainda, uma 
integração entre os atores) de 
maneira que as empresas flo-
restais e industriais existentes, 
bem como as novas a serem 
estabelecidas, possam alcan-
çar elevados níveis de compe-
titividade e sustentável social, 
econômica e ambientalmente.

Plano florestal do MS prevê área cultivada  
de 1 milhão de hectares até 2030

Fonte: Globo Rural em http://revistagloborural.globo.com/GloboRural/0,6993,EEC1707001-1934,00.html

Os setores de painéis de 
madeira industrializada, side-
rurgia a carvão vegetal e ce-
lulose e papel, que utilizam 
madeira como matéria-prima,  
veem com otimismo o ganho de 
musculatura de um importante 
aliado: fundos de investimento 
com foco no negócio florestal. 
Nos próximos anos, a atua-
ção das chamadas “timos”, do 
inglês Timberland Investment 

Management Organizations, 
deve crescer no Brasil, na es-
teira da expansão de demanda 
por madeira e da reconheci-
da competitividade do país na 
área florestal. Conforme proje-
ção dessa atividade, que ain-
da dá os primeiros passos no 
país, pelo menos R$ 4 bilhões 
em aportes deverão vir pelas 
mãos de investidores institucio-
nais nos próximos cinco anos. 

Recentemente, os grupos Su-
zano, Klabin e Irani firmaram 
operações com fundos dessa 
natureza. No Brasil, estima-se 
que as terras em negociação 
somem aproximadamente 200 
mil hectares de área plantada, 
distribuídas em oito Estados, e 
há projetos em andamento para 
novos plantios, em parceria 
com indústrias do setor florestal 
ou não. Os fundos de pensão 

veem as florestas como investi-
mento atrativo, de baixo risco e 
retorno seguro no longo prazo. 
Recentemente, a Funcef e a Pe-
tros injetaram R$ 550 milhões 
no Florestal Fundo de Investi-
mentos em Participações (FIP),  
que pertence à Florestal Investi-
mentos Florestais. A meta da Flo-
restal, é atingir  215 mil hectares  
de florestas de eucalipto em Mato 
Grosso e Mato Grosso do Sul.

Fundos Florestais vão Investir R$ 4 bi no Brasil

Fonte: Adaptado de CIF Florestas em http://www.ciflorestas.com.br/conteudo.php?id=1903

Florestas Plantadas

A Comissão de Agricultura, 
Pecuária, Abastecimento e De-
senvolvimento Rural (CAPADR) 
aprovou, no último dia 16/12, o 
Projeto de Lei 6018/09, do de-
putado José Santana de Vas-
concellos (PR-MG), que altera 
o Código Civil (Lei 10.406/02)  
e autoriza o penhor de madei-

ra, de produtos madeireiros, 
e demais produtos de floresta 
plantada. O objetivo da propos-
ta é contribuir para garantia do 
crédito rural, estimulando a ati-
vidade florestal e fomentando 
o crédito agrícola. O projeto foi 
aprovado com emenda do rela-
tor, deputado Lira Maia (DEM-

PA), que inclui a madeira e seus 
produtos oriundos de florestas 
nativas que estejam em regime 
de manejo sustentável. Atual-
mente, o Código Civil autoriza 
o penhor agrícola de máquinas 
e instrumentos de agricultura, 
colheitas pendentes, ou em 
via de formação,frutos acon-

dicionados ou armazenados, 
lenha cortada e carvão vegetal 
e animais do serviço ordinário 
de estabelecimento agrícola. O 
projeto tramita em caráter con-
clusivo e ainda será analisado 
pela Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania da 
Câmara dos Deputados.

Agricultura autoriza penhor de madeira de floresta plantada

Fonte: Agência Câmara em http://www2.camara.gov.br/


